
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO”
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Divisão de Habitação e Desenvolvimento UrbanoPORTO FERREIRA

Praça Cornélio Procópio,n°90 Centro Porto Ferreira/SP–CEP:13.660-015
Fone:(19)3589-5234/3589-5236www.portoferreira.sp.gov.br  

1– INFORMAÇÕES BÁSICAS

2- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (inciso IX, do

Artigo 6º do Decreto Municipal nº2.684, de 25/01/2024)

3– DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (inciso I,do artigo 6º do Decreto Municipal nº 

2.684, de 25/01/2024)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR –   ETP      

Certifico que  este  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR –  ETP  está  em consonância  com o  Decreto 

Municipal nº 2.684, de 25 de janeiro de 2024.

O presente documento visa analisar a viabilidade técnica e econômica da futura alienação, bem 

como, compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de 

Referência/Projeto Básico, de forma a melhor atender as necessidades da Secretaria de Obras e 

Desenvolvimento Urbano.

Certifico que neste ETP constam todos os elementos obrigatórios dispostos nos itens 3,7,8,9 e 14, 
deste  modelo  (incisos  I,  V,  VI,  VII  e  XIII,  do  artigo  6º  do  Decreto  Municipal  nº  2.684,  de 
25/01/2024),  e  as  devidas  justificativas  para  os  demais  elementos  descritos  quando  não 
apresentados.  

Nº Processo Administrativo: 7.996/2025

Área Requisitante: Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano.

Objeto: ALIENAÇÃO de 10 (dez) lotes no Município de Porto Ferreira.

O presente processo não está previsto no Plano Anual de Compras uma vez que se trata de uma 

venda que gerará receitas, e não de uma aquisição que incorrerá em despesas.

Tais receitas poderão auxiliar a promover eventuais melhorias necessárias na infraestrutura, saúde, 

educação, bem como no Plano Plurianual e Lei Orçamentária Anual.

O objetivo da presente operação é a arrecadação de receita pública por meio da alienação dos 

imóveis,  contribuindo  para  o  fortalecimento  do  orçamento  municipal,  viabilizando  novos 

investimentos e auxiliando na redução de passivos administrativos e financeiros. A medida será 

realizada  mediante  a  modalidade  de  licitação  Leilão,  conforme  exigido  pela  Lei  Federal  nº 

14.133/2021. Ressalta-se que o procedimento não possui  finalidade meramente arrecadatória, 

mas  também  cumpre  função  regulatória  e  de  interesse  público,  ao  promover  a  adequada 

destinação  de  bens  imóveis,  fomentar  o  desenvolvimento  urbano  ordenado  e  estimular  o 

crescimento sustentável do Município.
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4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (inciso II,do artigo 6º do

Decreto Municipal nº 2.684,de25/01/2024)

5- LEVANTAMENTO DO MERCADO (inciso III,do artigo 6º do Decreto Municipal nº 

2.684, de 25/01/2024)

6- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO(inciso IV,do artigo 6º do Decreto 

Municipal nº 2.684, de 25/01/2024)

7-ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS(inciso V,do artigo 6º

Do Decreto Municipal nº2.684,de 25/01/2024)

Considerando que a Administração Pública visa alienar as áreas estimulando o desenvolvimento , 

arrecadação e  eliminar  despesas  com manutenção,  entende-se ser  necessário  que o presente 

procedimento licitatório apresente os seguintes requisitos:

Poderão participar do processo licitatório modalidade leilão, qualquer pessoa física ou jurídica que 

se enquadre nos parâmetros da lei 14.133/2021.

A forma de pagamento do valor dos bens imóveis foi definida na Lei Complementar nº 352/2025, 

podendo ser à vista com desconto de 20 % (vinte por cento) ou parcelado com entrada de 30 % 

(trinta por cento) e saldo em até 24 (vinte e quatro) parcelas, na forma em que dispuser o Edital  

de Licitação do mesmo.

Será estabelecido no contrato de compra e venda,independente da forma de pagamento,cláusula 

resolutiva expressa em favor do Município de Porto Ferreira nos casos de descumprimento das 

cláusulas contratuais sem justa causa, com a devolução dos valores pagos e aplicação de multa 

contratual pelo descumprimento de suas condições.

Para atender a demanda do objeto deste processo licitatório, a legislação federal e municipal que 

versam  sobre  o  presente  objeto,  e  considerando  o  respeito  aos  princípios  da  legalidade, 

impessoalidade,  moralidade,  publicidade e eficiência,  entende-se que não há outra alternativa 

viável mais vantajosa para satisfazer a necessidade pública. Os valores apurados foram realizados 

através de pesquisa de mercado junto as imobiliárias, conforme laudo anexo do COMPAVI.

Conforme lei  14.133/2021 a solução para alienar o bem imóvel  será a realização de processo 

licitatório na modalidade Leilão Eletrônico, sendo essa a forma escolhida para o presente objeto, 

considerando que o inciso XL, do art. 6°, da Lei n° 14.133/2021, vincula a Administração Pública a

realizar a contratação nessa modalidade quando o objeto for alienação de bens públicos.

Abaixo segue a listados lotes que serão colocados à venda e sua metragem que servirão para o 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
U

D
A

H
 R

IB
E

IR
O

 C
E

LE
S

T
IN

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

or
to

fe
rr

ei
ra

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
F

9F
-B

F
51

-6
06

2-
48

D
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

F
9F

-B
F

51
-6

06
2-

48
D

A



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
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8–ESTIMATIVA DE VALORES(inciso VI, do artigo 6º do Decreto Municipal nº 2.684, 

de 25/01/2024)

cálculo dos valores:

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÁREA

1 Lote Matricula23.414 5.418,34m²

2 Lote Matricula28.454 2.027,28m²

3 Lote Matricula29.258 5.252,13m²

4 Lote Matricula29.259 1.920,00m²

5 Lote Matricula29.260 1.920,00m²

6 Lote Matricula29.261 1.920,00m²

7 Lote Matricula29.299 1.971,84m²

8 Lote Matricula29.300 1.971,84m²

9 Lote Matricula29.301 1.633,14m²

10 Lote Matricula29.302 1.633,14m²

A localização das áreas,consta em anexo.

A estimativa  dos  valores  dos  lotes  mencionados  no  Item 7,  foi  feita  com base  em avaliação 

realizada  pela  Comissão  Permanente  de  Avaliação  de  Imóveis  anexada  (Anexo  II)  da  Lei 

Complementar 352/2025 que determinou o valor de R$ 243,00 o metro quadrado. Considerando a 

área de cada lote e o valor mínimo que será aceito no leilão, abaixo está a lista com os valores 

mínimos a serem arrecadados com a venda de cada lote através do leilão.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD V.TOTAL

1 Lote Matricula 23.414 1 R$1.316.656,62

2 Lote Matricula 28.454 1 R$ 492.629,04

3 Lote Matricula 29.258 1 R$1.276.267,59

4 Lote Matricula 29.259 1 R$ 466.560,00

5 Lote Matricula 29.260 1 R$ 466.560,00

6 Lote Matricula 29.261 1 R$ 466.560,00
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PORTOFERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO”
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Divisão de Habitação e Desenvolvimento Urbano

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (inciso VII, do 
artigo 6º do Decreto Municipal nº 2.684, de 25/01/2024) 

12-PROVIDÊNCIAS ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (inciso XI, do artigo 6º do Decreto Municipal nº2.684, 

de 25/01/2024)

13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS (inciso XII, do artigo 6º do 
Decreto Municipal nº 2.684, de 25/01/2024) 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS (inciso X, do artigo 6º do Decreto Municipal 

nº2.684, de 25/01/2024)

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (inciso VIII, do artigo 6º do 
Decreto Municipal nº 2.684, de 25/01/2024) 

7 Lote Matricula 29.299 1 R$ 479.157,12

8 Lote Matricula 29.300 1 R$ 479.157,12

9 Lote Matricula 29.301 1 R$ 396.853,02

10 Lote Matricula 29.302 1 R$ 396.853,02

Os preços unitários referenciais, a pesquisa feita com imobiliárias da cidade e o parecer 

da Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis.

Sugere-se o parcelamento do objeto em lotes individuais residenciais e comerciais de modo a  

garantir o melhor interesse público ao incentivar a concorrência entre locais e externos,garantidos 

os princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade e eficiência.

Não se aplica.

Não há contratações correlatas e/ou independentes.

Com a efetivação da alienação das áreas desafetadas, espera-se: Arrecadação de receita pública 

mediante  a  venda  dos  imóveis,  fortalecendo  o  orçamento  municipal  e  possibilitando  novos 

investimentos;  Redução  de  passivos  administrativos  e  financeiros,  ao  eliminar  despesas  com 

manutenção, fiscalização ou responsabilidades sobre áreas sem uso social.

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato.

Praça Cornélio Procópio,n°90 Centro Porto Ferreira/SP–CEP:13.660-015
Fone:(19)3589-5234/3589-5236www.portoferreira.sp.gov.br  
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PORTOFERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO”
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Divisão de Habitação e Desenvolvimento Urbano

Não se vislumbra por parte da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano possíveis impactos 

ambientais com a alienação por venda do presente objeto.

14-DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (inciso XIII,do artigo 6º do Decreto Municipal

nº 2.684, de 25/01/2024)

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR,considerando a análise das necessidades elencadas pela 

área requisitante e os demais aspectos normativos,conclui pela VIABILIDADE DA ALIENAÇÃO POR 

VENDA,uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, 

efetividade e economicidade.

Em complemento  aos  requisitos  listados  RECOMENDAMOS o  prosseguimento  do  processo  de 

Licitação  não  sendo  possível  observar  óbices  ao  prosseguimento  da  presente 

aquisição/contratação no formato indicado.

15-ANEXOS

  São anexos do presente ETP

 Mapas de Localização dos Lotes.
 Lei Complementar 352 26 de Novembro de 2025 com Laudo de Avaliação
 Matrículas dos Lotes.

16-RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP

Porto Ferreira, 27 de janeiro de 2026.

Rudah Ribeiro Celestino

Chefe da Divisão de Habitação e Desenvolvimento Urbano 

CPF: 362.530.618-28

Praça Cornélio Procópio,n°90 Centro Porto Ferreira/SP–CEP:13.660-015
Fone:(19)3589-5234/3589-5236www.portoferreira.sp.gov.br  
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ÁREA DE TERRAS - Jardim Residencial dos Jatobás
Matrícula nº 23.414
Área: 5.418,34 m²

AVENIDA COMENDADOR ASSAD TAIAR

FAIXA NON AEDIFICANDI = 8 m de largura

FAIXA NON AEDIFICANDI = 8 m de larguraAVEN
ID
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Área: 5.418,34 m²

Local
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AVENIDA LEOPOLDO JOSÉ DA SILVA

AVENIDA LEOPOLDO JOSÉ DA SILVA

MATRÍCULA 28.454

AVENIDA BENEDICTO B. DE ANDRADE

ÁREA "C" - Recreio Aeroporto - Área "B"
Matrícula nº 28.454
Área: 2.027,28 m²
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ÁREA "E2" - Recreio Aeroporto
Matrícula nº 29.258
Área: 5.252,13 m²

AVENIDA MARIANO PROCÓPIO

MATRÍCULA

29.258
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LOTE "C1" - Recreio Aeroporto
Matrícula nº 29.259
Área: 1.920,00 m²

AVENIDA MARIANO PROCÓPIO

LOCAL

AVENIDA LEOPOLDO JOSÉ DA SILVA
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LOTE "C2" - Recreio Aeroporto
Matrícula nº 29.260
Área: 1.920,00 m²

AVENIDA MARIANO PROCÓPIO

LOCAL

AVENIDA LEOPOLDO JOSÉ DA SILVA
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LOTE "C3" - Recreio Aeroporto
Matrícula nº 29.261
Área: 1.920,00 m²

AVENIDA MARIANO PROCÓPIO

LOCAL

AVENIDA LEOPOLDO JOSÉ DA SILVA
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LOTE "D2" - Recreio Aeroporto
Matrícula nº 29.299
Área: 1.971,84 m²

AVENIDA MARIANO PROCÓPIO

LOCAL

RUA MIGUEL BORELLI THOMAZ
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LOTE "D3" - Recreio Aeroporto
Matrícula nº 29.300
Área: 1.971,84 m²

AVENIDA MARIANO PROCÓPIO

LOCAL

RUA MIGUEL BORELLI THOMAZ
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LOTE "E1" - Recreio Aeroporto - Área "B"
Matrícula nº 29.301
Área: 1.633,14 m²

AVENIDA LEOPOLDO JOSÉ DA SILVA

AVENIDA LEOPOLDO JOSÉ DA SILVA

MATRÍCULA

29.301
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LOTE "E2" - Recreio Aeroporto - Área "B"
Matrícula nº 29.302
Área: 1.633,14 m²

AVENIDA LEOPOLDO JOSÉ DA SILVA

AVENIDA LEOPOLDO JOSÉ DA SILVA

MATRÍCULA

29.302

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
U

D
A

H
 R

IB
E

IR
O

 C
E

LE
S

T
IN

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

or
to

fe
rr

ei
ra

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
F

9F
-B

F
51

-6
06

2-
48

D
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

F
9F

-B
F

51
-6

06
2-

48
D

A



 
PORTO FERREIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 

“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO” 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

_________________________________________________________________________________ 
 

CNPJ: 45.339.363/0001-94 

Praça Cornélio Procópio, nº 90 – Centro – Porto Ferreira, SP – CEP: 13660-015 
Fone: (19) 3589-5201 / 3589-5202 / 3589-5203  

www.portoferreira.sp.gov.br| gabinete@portoferreira.sp.gov.br 

 

 

1 

LEI COMPLEMENTAR Nº 352, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO DE PORTO 

FERREIRA A ALIENAR OS LOTES 

RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE SUA 

PROPRIEDADE NOS BAIRROS 

RECREIO AEROPORTO E JARDIM 

RESIDENCIAL DOS JATOBÁS”. 

 

 

 

André Luís Anchão Braga, Prefeito do Município de Porto Ferreira, 

Estado de São Paulo. 

 

Faço saber, em cumprimento aos termos da Lei Orgânica do Município, 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Município de Porto Ferreira autorizado a alienar os lotes 

residenciais e comerciais de sua propriedade, previstos no Anexo I da presente 

Lei, nos termos do art. 106 da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar 

Municipal nº 340/2025. 

 

Parágrafo único. A alienação proposta encontra fundamento legal no 

artigo 76 da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece os requisitos para 

alienação de bens da Administração Pública. 
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Art. 2º O preço mínimo para venda dos lotes é de R$ 243,33 (duzentos 

e quarenta e três reais, e trinta e três centavos) por metro quadrado, e 

corresponde ao valor apurado através de laudo emitido pela Comissão 

Permanente de Avaliação de Imóveis - Anexo II da presente Lei. 

 

Parágrafo único. O preço da venda dos lotes, bem como das parcelas da 

venda, será atualizado de acordo com o índice lançado pelo IPCA - Índice de 

Preços para o Consumidor Amplo ou outro que vier a substituí-lo. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da Escritura Pública, registros, 

averbações, regularização da área e demais que por ventura ocorram em razão 

da alienação, correrão por conta dos adquirentes. 

 

Art. 4º Os recursos oriundos da alienação dos lotes especificados no 

Anexo I da presente Lei somente poderão ser utilizados nos termos do art. 11, 

§2º da Lei Federal nº 4.320/1964 e do art. 44 da Lei Federal Complementar nº 

101/2000. 

 

Art. 5º O preço a ser pago pelo imóvel alienado poderá ser à vista com 

desconto de 20% (vinte por cento), ou parcelados com entrada de 30% (trinta 

por cento) e saldo em até 60 vezes, na forma em que dispuser o Edital de 

Licitação. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

É
 L

U
IS

 A
N

C
H

Ã
O

 B
R

A
G

A
 e

 D
IE

G
O

 IZ
ID

IO
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

or
to

fe
rr

ei
ra

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
A

66
-D

5D
C

-E
3B

C
-E

65
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

A
66

-D
5D

C
-E

3B
C

-E
65

4
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
R

U
D

A
H

 R
IB

E
IR

O
 C

E
LE

S
T

IN
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
or

to
fe

rr
ei

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

F
9F

-B
F

51
-6

06
2-

48
D

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
F

9F
-B

F
51

-6
06

2-
48

D
A



 
PORTO FERREIRA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA 

“A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTÍSTICA E DA DECORAÇÃO” 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

_________________________________________________________________________________ 
 

CNPJ: 45.339.363/0001-94 

Praça Cornélio Procópio, nº 90 – Centro – Porto Ferreira, SP – CEP: 13660-015 
Fone: (19) 3589-5201 / 3589-5202 / 3589-5203  

www.portoferreira.sp.gov.br| gabinete@portoferreira.sp.gov.br 

 

 

3 

 

Município de Porto Ferreira aos 26 de novembro de 2025. 

 

 

ANDRÉ LUÍS ANCHÃO BRAGA 

PREFEITO 

 

 

DIEGO IZIDIO DA SILVA 

CHEFE DE GABINETE 
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4 

ANEXO I 

 

Áreas desafetadas de suas destinações originárias a(s) área(s) de terras 

situada(s) nesta Cidade e Comarca de Porto Ferreira, abaixo descrita(s): 

 

- MATRÍCULA: 23.414; Jardim Residencial dos Jatobás, denominada “Área 

Institucional”, área total de 5.418,34 metros quadrados. Cadastro Municipal 

20-006-01 

 

- MATRÍCULA: 28.454; Recreio Aeroporto, denominada “Área B”, área 

total de 2.027,28 metros quadrados.  

 

- MATRÍCULA: 29.258; Recreio Aeroporto, denominada “Área E2”, área 

total de 5.252,13 metros quadrados. Cadastro Municipal 28-002-38 

 

- MATRÍCULA: 29.259; Recreio Aeroporto, denominada “Área C1”, área 

total de 1.920,00 metros quadrados. Cadastro Municipal 28-002-34 

 

- MATRÍCULA: 29.260; Recreio Aeroporto, denominada “Área C2”, área 

total de 1.920,00 metros quadrados. Cadastro Municipal 28-002-36 

 

- MATRÍCULA: 29.261; Recreio Aeroporto, denominada “Área C3”, área 

total de 1.920,00 metros quadrados. Cadastro Municipal 28-002-37 

 

- MATRÍCULA: 29.299; Recreio Aeroporto, denominada “Área D2”, área 

total de 1.971,84 metros quadrados. Cadastro Municipal 28-002-41 
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- MATRÍCULA: 29.300; Recreio Aeroporto, denominada “Área D3”, área 

total de 1.971,84 metros quadrados. Cadastro Municipal 28-002-42 

 

- MATRÍCULA: 29.301; Recreio Aeroporto, denominada “Área E1”, área 

total de 1.633,14 metros quadrados. Cadastro Municipal 28-003-39 

 

- MATRÍCULA: 29.302; Recreio Aeroporto, denominada “Área E2”, área 

total de 1.633,14 metros quadrados. Cadastro Municipal 28-003-40 
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ANEXO II 

 

Assunto: Avaliação De Lotes  

Objetivo: Atualização De Avaliação 

 

Cumprindo determinação da Portaria nº 347/2025 do Executivo 

Municipal, a Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis por seus 

membros: Evandro Júnio Teixeira, Matrícula; Alan Marcel Scarpa Baldassa; 

Diego Izídio Da Silva; Silmara Cristiane Veronez Gonçalves; Jordi Leonardo 

Donizeti Puglieri; José Viana Bittar Júnior; Marcos Batista Della-Libera, foi 

avaliado o citado abaixo. 

 

Critérios 

 

 A presente avaliação foi elaborada, considerando-se pesquisa de preços 

praticados no mercado imobiliário local, em Laudo Simplificado, do tipo 

restrito, conforme ABNT NBR 14.653-2. 

 

Avaliação  

 

Após pesquisa realizada junto às imobiliárias locais, foram obtidos os 

seguintes preços para o valor do m² (metro quadrado) dos lotes, conforme 

abaixo descrito: 

 

V1 = Barcellos Imóveis Creci J-18.949 R$ 240,00 

V2 = Ortiz Imóveis Creci 27.146-J R$ 350,00  

V3 = Mariza Imóveis Creci 16.075-J R$ 240,00  

V4 = Gomes Imóveis Creci J 12.322 R$ 250,00 
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Descarte do maior valor V2=R$ 350,00  

 

Calculando-se o valor médio dos preços pesquisados temos:  

 

VM = 240 + 240 + 250 = 243,33 3  

3 

 

Portanto o valor do m² (metro quadrado) do lote é de: ATÉ R$ 243,00 

(Duzentos e quarenta e três reais). No presente laudo as frações de centavos 

foram desprezadas e o valor aproximado para mais ou para menos. Nada mais 

havendo a acrescentar, dá-se por encerrado o presente Laudo de Avaliação. 
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SOLICITADO POR: PREFEITURA SP - CPF/CNPJ: ***.393.630-** DATA:  10/09/2025 09:25:34  - VALOR: R$ 13,92
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SOLICITADO POR: PREFEITURA SP - CPF/CNPJ: ***.393.630-** DATA:  14/07/2025 14:12:30  - VALOR: R$ 13,92
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